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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

í- PROBLEHA RESUf,IDO

Problema dê otimizaÉo e modemlzaÉo dos procêssos de gestão de pessoas, necessitando de um.sistema

*ãprúã"*f custo;izável para facilitar o confole de diveisas atiüdades Íelacionadas aos tuncionários do

município de ltapajé.

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA CONÍRATAçÃO

O objeto de contrâtaÉo pública em questáo se dessifica como aquisiÉo de bens e seMÇos' confoÍme a Lei 14 133

de li;itaçóês. Tratale àa contrâtaÉo de uma empresa para implementação e licenciamento de- um sistêma

àmputaàonaf oJstomúável, baseaáo em plataforma web para gestáo de Pessoas -O sistema seÍá usado para

contiot, O. frequência, doo.lmentos. recadastÍamenlo, prova de vida, comunicaÉo e financeiro dos funcionários dâ

SesetaÍia dê AdministraÉo do Município de ltapajé.

Categoria

Pág:1 dê6

Êt!.

3. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A SecretaÍia de AdministraÇáo do MunicÍpio de ltapâié necêssita contatar uma empresa pera a implantaÉo e

licênciamento de um sisteína computacionàl anstomúalel, baseado em plataforma web. O objeüvo é modemizar e

otimiiár " 
gestáo Oe pessoas, conüolando a fêquênciâ, doqlmentos, recadastrâmento, prova de üda. comunicação

ê inanceir; dos funcjonários. Essa conlrataÉo é essenciat para melhotar a enciência administrativa, conformê a lei

14.133 de licjtaçÕes.

4. DEmONSTRAçÃO DA PREV|SÃO DA CONTRÂTAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

lnicialmente, cumpre destacar que o Municipio de ltapaj€/cE náo elaborou o Plano de contrataÉo Anual (PCA) paÍa

o ano de 2025. Tà Íato se devé à obrigatoriedade exdusavâ da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021, que eslabêlece

normas geÍais pará licitaçáo e coftíãtãÉo de obras, serviÇos' compÍas, alienaçÕes ê locaçoes no âmbito dos
poderes ãa Uniáo, dos Eúdos, do oisúio FedeÍal e dos Municlpios, oJia exigibilidadê teve início apenas em.ianeiro

de 2024. Émbora náo tenha sido formalizado um PCA durante a gestáo anterioí (2021 a 2024), a nova geíáo, que

estaÉ à ftênte da adminislÍaÉo municipal no período de 2025 a 2028, compÍometê'se a imdementaÍ e aprimoÍar os

iãrviços pUnticos. Essa postura está pienamentê alinhada com o planêjamento estÍatégico do municlpio, refletindo

úÀàãooia"g". proativa e estratégica para enfrentâr os desafios existentes e promover melhorias na qualidade de

vida da população.

5. DESCRTçÃO DOS REQUISÍTOS DA COiTTRATAçÃO

í. Capecidade Técnicâ: A empresa contratãde dêve ter comprovada experiência na implantação ê licênciamêrdo dê

sistemas compüaclonais customizáveis, baseados em plataforma web de gest lo de pessoas. lsso pode ser

demonstrado atrâvés de atestados de capacidade técnic€ emiüdos por outsas enlidades públicas ou pÍivadâs.

2. Conformidade com a Lei: A empresâ deve estaÍ em conformidãde com todas es disposiÉês da Lei 14.133 de

licitaçoes púbticâs do Brasil, induindo. mas náo se limitando, à apre*ntaÉo de todos os dooJmentos exigidos para

habilitação jurídica, qualifcaÉo técnic€, qualificaÉo econômico-financeira e Íegularidade fiscal e trabalhista.

3. Suporte ê ManúenÉo: A empÍesa deve fomecer suportê técflico contínuo e manutênÉo do sistemâ dutante todo
o pêíiodo do contrato. lsso dêve induir e rêsoluÉo de problêmâs técílicos, atuâlizações dê softúrare e úeinâmento
para os usuános.

4. Segurança de Dedos: A empresa deve garantir a seguEnçâ dos dados do sistema, incluindo a proteção conlla
ecessô náo eúorizado, perda de dados, corrupÉo de dados e üolaçóes de dados. lsso deve estar em canformidade
com as leis e regulamentos de proteção de dados do Brasil.

5. PersonalizaÉo. A empresa deve seÍ capãz de personalizar o sistema para atender às necessidades específces da
SecÍetaria de AdministraÉo do Município de ltapaje. lsso pode induir a personalizaçáo dê funcionalidades, inlerlacÊs
de usuário e relatórios.

ô. Prazo de lmplantaÉo: A empresa deve ser capaz de implementar o sistema denfo de um prazo razoável,
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@nfoÍme a@Ídedo enfe as partes. O prezo de implantaÉo deve ser daramente especjficado no contrato'

6. LEVANTAIIÊNTO DE f,ERCAOO

o levantamento de mercádo para a contrataçáo de uma empresa- paÍa implantaÉo e licenciamênto de um sistêmâ

ái"i ,iàãriàiL-"t r;ãrãi ü"*0" 
"Ã 

pt"Lr"rma web dê gestaio de pêssoas' é uma áape cÍucial para garantir a

eficiência e a tegalidade do pro*.=o-riãàiolã. s"grnoí" L"I rl.r $ oà ticitaçoes públicas do Brasil, essa. p€squisa

deve seÍ realÉada co, o oietiro oe iá!ítiãã ãiã""úJ" 
",nproas 

tomeceáoras, bem comÔ os preços praücados

no mercado para o serviço em questáo'

Nessesenüdo,aSecretâriadeAdminlstraçáodoMunicípiodeltapejédeverêalizerUmapesquisaamplaedetalhada.
que permita a comp"r.çao 

"nt " "" 
aiÉiã Ã Éioú"t { e p..qü,sá.deve incluir a análise de pÍopodas de empresas

de diferentes portes e tocalrdades. ;;;' d" i;-ãrr;ã oúãnçao oornelhor custo-beneffcio para a administraÇáo

Dúbrica. Além disso, é rmpoítante veinài a ca"úoaaoe técnié das empresas, a qualidâde do serviço oferecido e a

ãããorrçaãJ" iiJ"ra às necessidades especificas da secÍetaria'

7. DESCRIçÃo oA soLUçÃO COIO U TODO

AempÍesa@nfatadaiÉdesenvolverelicenciarUmsistemacoqputac,onalolstomizável,baseadoemplatâforma
web, para a SecÍetaria o" eomn,"ttãã àíúun|cúio ãã it'pure Cj sistema será voltado para e gestáo de pessoas

nê.mitindo o conüolê Oe treqreno'alãÀ-Uà-0" i*rr"nioá, recadastramer o. pÍova de uda, @munrcaÇào e

lliJüil"riliã,i# ;;" d;;;;": o sisteme será desenvotüdo de âcordo com as especificidades e

necessidedes da SêcÍetaÍia, g".antnàí"náend" e agilidade nos processos irfemos A contÍataÉo seguiÉ todos os

,"q-rÀit* ãáLi ra.r33 de [&çÕes públicas do Brasii garantindo transparência e legaladade ao pÍocesso'

8.,I. ESTItrATIVA DAS OUAi{TIDAD€S DE ITENS A SERE COI.IÍRATADOS

AsesDecmcaÇóêsequanttatlvosindicadosbasearam.seemdadosde@nsuttâsreâlizadasjuntoaoSetor
;-#";t;Ã;;;vJpor ioemináias nàcessiaaoes inerertês ao obleto da prelensa cont"ataÉo, dessa rorma

ànt"noo". n"aàaa"na a contrataÉo dos seguintes itens e quantitáivos:

OuentLJnid. tledide

12sERVrÇOLICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA WEB (PELA INTERNM, CUSTOM

PORTAL DO GESTOR

CONTRATAçÃO DE EMPRESA APTA A EXECUTAR SERVIçO DE LICENCIAMENTO DE

uso or stireun wEB (PELA INÍERNED, cusroMlzÁvEl PoRTAL Do GEsroR

ACESSíVEL VIA NAVEGADORES TRADICIONAIS DE INÍERNEI, ATRAVÉS DE

PROTOCOLO HfiP (PROTOCOLO DE TRANSFERÊNCIA DE HIPERTDfiO), COM

APLICATIVO PARA CELULARES INCLUSO. COM OS RECURSOS DE:

RECADASTRAMENTO, PROVA DE VIDA" GESTÃO DE DOCUMENTOS E DASHBOARD

DA FOLHÀ

IZAVEL

sERVrÇO 12
LICENCIAMENTO DE USO DE SISÍEMA WEB (PELA INTERNED, CUSTOMI

PORTAL DO SERVIDOR

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA AfiA A EXECUTAR SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE

uso DE srsrÊMA wEB (PELA INTERNÉD, cusÍoMlávEl Do PoRTAL Do

sERVTDO& ACESSÍVEL VIA NAVEGADORE TRÂDICIONAIS Op tt!ftni{rr, ltqAvÉs
DE PRoTocOLO HTTP (PROTOCOLO DE TRANSFERÊNCIAS DE HIPERTDíO). COM

APLICATIVO PARA CÊLULARESINCLUSO. COM OS RECURSOS DE:

RECADASTRÁMENTo, pRovA DE vlDA" GEsrÃo oE DocuMENTos E FlNANcElRo.

ZAVEL

732MÊSLOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE LEITURÂ BIOMÉTRICA

Serviços de locação de equipamento de leitura biométrica, que possa ser aÍixado

em parede, independente de computador conectado, com os seguintes recursos:

capacidade de registrar mais de 150.000 acessos, capacidade de mais de 500

digitais cadastradas, 1 porta USB, 1 porta ethernet, acessÍvel üa inteÍnet e têla

sensível ao toque.

DescriÉo
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8.2. ÍTENS, OUANNTATÍVOS E VALORES ESTI ADOS

IO. AUNHAIENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAf,ENTO

A Secíetaria de AdministraÉo do Município de ltapajé planeja contratar uma empÍesa para implementar e licenciar
um sistêma computacional qJstomDável de gesitáo de pessoas. O processo seguirá a lei 14.í33 de licitaçÕes públicâs
do Brasil. lnicialmente, será elaborádo o DFD. documento que foÍmaliza a demanda, detalhando as necessidades e
requisitos do sistema. Em seguida, será realizade a cotâÉo, onde serão pesquisados preços e condiçÕes de
mercádo. Por fim, seÉ feito ô ETP, estudo técnico preliminar, que avaliará a viabilidade técnica e financeira da
contralaÉo.

I1. RESULTADOS PRETENDIDOS

O objetivo pnncipal dêsta contrataÉo, conforme a Lei í4.133 de licitaÉes, é aprimorar a gestáo de pessoas na
SecÍêteria de AdminisfeÉo do Município de ltapâjé, por meio da implêmentaÉo e licenciamento de um sislema
compúacional olstomiável. Estê sistema, baseado em platafoÍma web, pêrmitirá um controle mais eficiente e eficâz
da frequência, doqJmentos, recadastramênto, prova de üda, comunicaçáo e âspectos financeiros dos funcionários. A
contretaçáo desta emprese êspêcializada proporcionaÉ uma gestáo mais organizada e transparente, otimizando os
processos intemos e melhorando a produtiüdade.

A expeclativa é que. com a implementaÉo deste sistema, haia uma melhoíiâ signifcativa na gêstáo de pessoas,

Considerando o(a) e o AÍt. 23 da Lei Fêderal no 14.193t2O21, o método aplicado para a definiÉo do valor estimado.

úÃ"o*"ã 
"Ã Éãáqrisa Àirp[noo" de mercado, a fim de Íeâlizar o leventamento do eventual gasto com a soluçáo

escolhidâ. de niodo a avaliar a vantajosidade e viabilidade econÔmica da opÇáo;

Poítanto, a estimativa preliminar para o âtendimento da pÍetense demanda é de R3 0,00 0, dêssa forma, segue

Relatório dê pesquisa ireliminar de Mercado e Reletório do Banco de Preço, anexados a este Estudo.

9. JUSTIFICÂTIVA PARA O PARCELAiIENIO OU NÃO DA SOLUçÃO

A contÍataÉo visa a implementaçáo e licenciamento de um sistema computiacional de gestáo de pessoas, que náo
pode ser entregue de forma fracionadâ, pois todos ôs módulos (contÍole de ftequência, doêlmentos,
recadasfamento, prova de üda, comunicaÉo e financeiro) sáo interdependentes e essenciais para o pleno

funcjonamerito do sistema. Além disso, a enúega deve ser imêdiate após a contrataÉo, garantindo a êficiência e a
continuidade dos serviços da Secretaria de AdministraÉo do Município de ltapajé.

61sERVrÇOPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÊ INFORMÁTICA NA INS

DE LEITURA BloMÉTRICA

implantação e treinamento de siíema computacional de gestão de pessoas para o

controle de: fÍequência, documentos e comunicaçáo.

TALAÇÃO DE EQUIPAMENTO

PONTOPRÉSTAÇÃO DE SERVIÇ

sistema computacional
OS DE INFORMÁTICÂ NO LICENCIAMENTO DE SISTEMA

customizável, baseados em plataforma web, de gesüio de

pessoas para o contÍole de: Írequência, documentos e comunicação

DescriÉo Quant valor Unit RS Valor total R§

LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA WEB (PELA

INTERNEI-), CUSÍOMIáVEL PORTAL DO GESTOR

sERVIÇO 0.00 0.00

LICENCIAM€NTO DE UsO DE SISTEMA WEB (PÊLA

INTERNED, CUSTOMIáVEL PORTAL DO SERVIDOR

sERVIÇO 12 0,00

LOCAçÃO DE EQUIPAMENTO DE LEITURA

EIOMÉIRICA

MÊS '71' 0,00 0,00

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE INFORMÁTICA NA

INSTATAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE LEITURA

BIOMÉTRICA

sERVIÇO 61 0,00 0,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA NO

LTCENCIAMENTO DÊ SISTEMA

0.00 0,00
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reduzindo erÍos, atrasos e inconsistências. Além disso, â pletafoÍma peÍmitirá uma comunicaÉo mais efetiva entre a
administraÉo e os tuncionários, facilitando o compartilhamento de informaçóes e a tomada de decjsóes. Afavés do

controle financeiro, será possível gerir de forma mais elciente os rec[rsos humanos, garantindo o cumprimento das

obrigações tÍabalhistas e a satisfaÉo dos fundonários.

A clntratâÉo destê sêrviÇo está âlinhada com o pÍincípio dâ eficiência. preústo ne Lei 14.133, que buscâ e

otimiaÉo dos recursos públicos. Além disso, a implementaÉo de um sistema de gestáo de p€ssoas baseado em

platafoma web contribui pa? a modemtzaçÀo da administ aÉo públiÇ4, facilitando o ac€§so à intormaÉo e a

iransparênc.ia na gestão. óessa Íorma, espera-se que esta confataÉo Íesuhe em ume edministraÉo mais eficiente'

transparente e responsiva às necessidades dos funcionáÍios e da populaÉo de ltapâjé.

rz possÍvers tmpAcros AMBIEMÍAIs Ê ÍRATAf,ENToS

A contrataçáo de uma empresa para a implantaÉo e licenciamento de um sistema computacional customizável para

a gestáo áe pe""oas pod. ter um impado ambiental mínimo, mas ainda assim relevante. O uso de plataformas

Oifrtais reduz a necessidade de meteriais fisicos, como papel e ünta, que sáo @mumente usados em PÍocessos
adiministrativos. lsso resulta em menos resÍduos gerados ê menos reolrsos naturais consumidos, contÍibuindo para a

sustentabilidade.

Além disso, a dagitalÉaÉo de processGs tâmbém pode reduzir a necessidade de deslocamênto§ f,sicos, seja dos

funcionários paão tocai de ta|aho ou para a entrega de doêJmentos. lsso pode rêsultar em uma diminuição das

"rúOas 
O"'g""e" Oe efeito estria. ume vez quê meáos üagens de cano ou üansporte público seriam necessárias.

Assim, a co;fataçâo desse sistema pode contribuir para a reduÉo da pegada de carbono da SecÍetana de

Administraçáo.

No entanto, é importante notar que o uso de sistemas computacionais tamtÉm tem um impacto ambienlã|. os
servidores que trolpedam essês sistemas consomem enêígia e podêm geÍar uma quantidadê significativâ dê calor,

necessilando de siitemas de reírigeraÉo. Além disso, o descarte inadequado de equipamentos eletÍônicos pode

levar à contaminaçáo do solo e da água.

para mitigâr esses impados, a empÍesa contÍatada deve adotar pÍátcas de Tl verde, como a otjmizaÉo do uso de

energia, õ uso de eneÍgias renovávêis quando possível e a disposiçáo adequade de equipamentos eletÍônicos. Além

dissol a empresa podé buscar certifcaÉes ambientais que atestem suas práticas sustentávêis. Dessa forma. a

contrataÉo de um sistema computacional para a geíào de pessoas pode ser Ídlâ de maneira ambientalmente
responsável.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E'OU INTERDEPEM'ENÍTES

O objeto em questáo náo é conelato e nem interdependente.

lsso signiica que o objeto ou o fenômeno que estamos analisando náo tem uma relaÉo direta ou dependêncla com

outros objetos ou íênômenos. Ele êxiste e funqona de maneira aúônoma

í4. PROVIDÊNC|AS A SERE ADOÍADAS PEIá ADIINISTRAçÃO

í. -Definiçáo de Requisitos*: A administração deve definiÍ daramente os requisitos do §istema, induindo
funcionelidádês, capaciáade de customizaÉo e requisitos técnicos. lsso indui a capacidade de gerenciâr Írequência,
documentos, recadastramento, PIovâ de vida, comunicação e finanças do funcionário.

2. *SeleÉo de Fomecedores-: A administÍeçáo deve reelizar um processo de licitaÉo para selecioner a empresa
que fomâcerá o sistema. lsso dêve incluir a avaliaçáo das propostas, a verificação das qualificaçÕes dos

fomecedores e a negociação dos termos do contrato.

3. *.VeÍificaçáo dê confoÍmidâde Legal-: A adminisfaÉo dêve verifcar se o sistema propoío está em

conÍormidad; com todas as leis e regulamentos aplicáveis, induindo leis de priYacidade e segurança de dados.

4. -planêjamento de lmplementaÉo-: A adminisfaÉo deve desenvolver um dano de imdementaÉo detalhado.
induindo úm cíonogÍamâ, têsponsabilidadês e procedimêntos parâ a rêsduÉo de problêmas.

5- *CapacitaÉo de Servidores-: A adminisfaÉo deve planeiar e executar um programa de capacitação para os
servido.es que úilizaÉo e gerenciaráo o siíema. lsso deve induir treinameírto sobre como usar o sistema, como
resolver problemas comuns e como gêrenciar a segurença dos dados.

6. *FiscalizaÇão e Gestáo Conüatual*: A administreçáo deve designar seúdores p"n frs(z,lt2aÍ a execuçáo do
contrâto e gsenciar a relaçáo com o fomecedor. Esses servidoÍes devem ser capacjtados em gesulo cofltratual e

Pág:4 de 6
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devem ter a autoridade para tomar dec'isóes em nome da administraÉo'

7. -Testes e AcêitaÉo-: Antes de fnalizar o cofltrato, a administraÉo deve realzar testes extensivos do sistema

pr. g;"Oi qre áâ atenOa , toOo" ã. r.qri"itoi. À aceitaÉo finál do sistema deve ser baseada na condusáo

bêm-sucêdidâ desses teste§.

8.-PreparaÉoparaosuportecontínuo*:AadminisÚaÉodeveseprepararparafomecersuportecontinuoao
sistema aÉs a implementaçáo do si§tema.

Itapaj E, 27 de FeYereio de 2ü25.

Pág: 5 d! 6âcoíEállçao

15. OECLARAçÃO DE VIABILIDADE

AcontataÉodeUmaempresaparaaimplantaÉoelicenciamefltodeumsiíemacomputacionalcustomizável.
o"õãã" "i. 

pláafoÍma web oe gestao oã pr"ior", é uma medida üável e necessária para â secretariâ de

Áililt É"'õ L,trni"ipio a"- Itapâjé EsG sistema permdirá. o controle de frequência, documentos.

recadastramento, pÍova de üda, *rrniáçao 
" 

finânceiro do funcionário. otimizando a gêstáo de reslrsos humanos

ê melhorando a eficiência dos processos administ"âtivos'

A Lei 14.133, conhec.ida cômo a nova Lêi de Licitaçôes, estabelêcê normas para liciteçôes e contratos admrnrstratvos

;;ã;;;ü;; áoràs, sãrviços, i"aróã1ã prolãàãàã, compras. arienaÉÀ e rocaÇóes no âmbito dos poderês da

L"iãá. o-ãi É.Éoài, oo oistrito reoerãt e dos Municípios. À contrataçáo deste sistema está em conformidade com

ãsta lei. desde que sejam seguidos os procedimentos conetos paÍa a licitaçáo'

A licitaÉo deve ser realizada de forma bansperente e competitiva, garantindo a igualdade de condiçóes a todos os

án*ri"nt"a. Oev+.sê estabelecer cÍitéÍios dâros e objeüvos para a sêleçáo da pÍoposta mâis vanta.iosa para a

;ili;irr"É" púbtica. Atém disso, a coryataçào deve ser precedida de planeiamento, realizado com base em

ã"trOo. téôri-" quu as§êguÍem a üabilidade tá:nica e econômica do objelo da lic'itaÉo'

A contrataÉo de um sistema de gestâo de pessoas baseado em plataÍorma web é uma soluÉo modema e eficiente

p"iã , óãtao o" r"*rsos humanãs. Êste tipo de sistema permite o acesso remoto, facilitando o trabalho de gestores

i t n"iolnari*, além de proporcionar maior confole e transparência na gestáo de pessoas'

PoÍtanto, a conüataÉo destê sisteme é viável e está de acordo com a Lei '14.133 de licitaçóes, desde que seiam

"Jgrioo. 
o" procedimentos conetos para a licitaÉo e a contrataÉo seja pÍecedida de ym plane4mgnlo- âdequado

Eú medida contribuiÉ paía a moOeinlzaçao Oa gestão de pessoas na SecÍetaria de AdminisfaÉo do Município de

ItapajgCE.

15. FOSICIONAMENÍO CONCLUSIVO SOBRE A ADEqUAçÃO DA CONÍRÂTAçÃO

A côntrâtâÉo de uma empÍesa para e implantaÉo e licenciamento de um sistêma computacional customizável,

baseado em plataÍorma web de gestào de pessoas, paÍa o controle de Fequência. doalmentos, recadâstramento,
provâ de üda, comunicâÇáo e financêiro do funcionário, é uma medida extremamente adequada para atender as

necessidades da Secretaria de AdministraÉo do MunicÍpio de ltapajé. A adoÉo de um sistema informatizado de
gêstáo de pessoas traz inúmeros benêícios, tais como a otmizaçáo do tempo, a reduÉo de erros, a melhoÍia nâ

ômunicaçáo intêma, a agilizaÉo de processos e a garantie de um contole mais efetivo das informaçóes dos
funcionários.

A implantaÉo desse sistema permitirá um confole mais eficiente e efcaz da frequência dos funcionários, evitando
possíveis fraudes e garantindo que todos eslejam cumpÍindo suas cargas hoÉrias de trabalho. Além disso, o controle
de documenlos se tomará mais organizado e sêguro, uma vez que estaráo todos digitalizados e ârmazenados em um

único local, facilitando o acesso e a busca por inÍormaÇões. O rêcadesüamento e â prove de üdâ também seráo
pÍoc€ssos mais simples e rápidos, evitando filas e deslocamentos desnecessáíos. A comunicaÉo interna será

melhorâda, pois o sistema permitirá a foca de mensagens e informaÇões de foÍma rápide e êficiente. Por fim, o
conúole financeiro do funcionário seÉ mais tÍansparente e pÍeciso, eütando enos e gaÍartindo que todos recebam
seus $lários conetâmente-

Portanto, a confataÉo de uma êmpresa para a implantaçáo e licenciamento de um sistema compúacional
customizável para a gestáo de pessoas é uma medida extremamente adequada e necessáÍia para a Secretaria de
AdminisfâÉo do Municlpio de ttapaié. À adoÉo d6se sistema trará benefícios nào apenas parê a administraÉo
públicâ, mas também para os funcioúrios, que teráo seus diÍêitos garanlidos e um ãmbiente de trcbalho ma,s

organizado e eficiente.
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E-mail:-

ANEXO It. MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

A[O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE.

PTocesso: PREGÃO ELETRÔNICO NS

Data e Hora de Abertura: as horas
Razão Social: 

- 
CN Pl: 

-

Endereço: 

- 

CEP: 
-Fone: _

Banco: 

- 
Agência N.q: 

- 

Conta Corrente n.e: 
-

oBJETo: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA

Coi\4PUTACIONAL CUSTOMIáVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÁO DE PESSOAS PARA

õ Coninóle oa FREeuÊNCIA, DoôUMENToS, RECADASTRAMENTO, PRovA DE VIDA, CoMUNIfAçÃo

E FINANCEIRO DO FUNCIONÁRIO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ

N0 DESCRTÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT.
VÂLOR
TOTAL

VALOR TOTÂL R$

Local/Data: ..--,.... de de ......................

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

VÂLOR: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta] dias.
pRAZO pARA TNCIIAR OS SERVIÇOS: EM ATÉ 05 (CINCOI DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE

SERVIÇOS.

Observações:
. O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tribut;s, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e preiuízos

cauiados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

PreÍeiturâ Municipãl dê ltapaÉ
Rua São Francisco. Nô 175, Centro - ltapajé/CE I CEP: 62.60GO00
CNPJ: 07.683.956/0001-84
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

no CNPI Na 

- 

com sede na neste ato representada pelo(a) Sr[aJ.

O GOVERNO MUNICIPAL Of Ifeel;É, CEAp1L com sede na Rua São Francisco, Ne 175, Centro -

Itapajé/CE I CEP: 62.600-000 - Itapaié/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o Ns por intermédio da

SfônEtnnle DE ADMINISTRAÇÂO, neste ato representado[a) pelo(a) seu[ua) respectivo[a)

SecretáriofaJ/Ordenador[a) de Despesas, Sr(a]. doravante denominado(al de

COrufnnferufE, no final assinado e a Empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita

inscrito(al no CPF Nq p

denominada CONTRATADO, resolve
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

ortador(al da Carteira de ldentidade Na doravante

m firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO CONTRATUAL

1.1. Constitui o obiero do presente contrato CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E

LICENCIAMENTO DE SISTEMA COMPUTACIONAL CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB

DE GESTÃO DE PESSOAS PARA O CONTROLE DE FREQUÊNCIA, DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO,

PROVA DE VIDA, CoMUNICAÇÂ0 E FINANCEIR0 DO FUNCIONÁRIO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO DO MUNICíPIO DE ITAPAJÉ

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

2.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne 

-.- -'- em

conformidade com a Lei Federal Ne 74.733 /2021 de 1s de abril de 2021 - Nova Lei das Licitações

Públicas.

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de ltapalé/cE no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

à.t.2. Osseruiços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento

da Ordem de Sárviço pela administração, no local definido pela contratante, observando rigorosamente

as especificações .âniidrr no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços, asiumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de'oriiem federal, estaduál e municipal, bem como, quaisquer encargos .iudiciais ou extraiudiciais,

seiam irabalhistas, previdenciários, fiicais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

seiam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o obieto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Aceitar, ná, -".-r, condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto

dá contrato, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art'

125 da Lei Ne.74.733/21;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ltapajé/CE, cuias reclamações se

oÚriga a atender prontament;, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato'

licitacao@itapaie.ce.oov.br Página 3í dê 38
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3,1.3. eualidade e Conformidade dos Serviços: A contratada é responsável por assegurar que todos

or r"*içor entregues estejam em conformidade com as especificações técnicas, normas de qualidade e

condiÇões exigidas no termo de referência, edital e proposta de preços.

3,1.4. Substituição e Correções: A contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, por sua

conta, qualquer item que apresente defeitos ou falhas, garantindo a entrega em perfeitas condições de

uso e dentro das especificações acordadas.
3.1.5. Responsabilidade Legal: A contratada é responsável por todos os impostos, taxas e encargos

decorrentãs da execução do contrato, sejam eles federais, estaduais ou municipais. Ela também é

responsável por quaisquer encargos trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais associados à

execução dos serviços, inclusive perante terceiros.
3.1.6. Responsabilidade por Danos: A contratada responderá por quaisquer danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, deüdo a atos de culpa ou dolo durânte a execução do

contrato, mesmo que haia fiscalização do órgão gestor.

3.1.7. Atendimento às Reclamações e Solicitações: A contratada deverá atender prontamente todas

as solicitações e reclamações feitas pelo Município de ltapaié/CE e deverá informar por escrito

qualquer situação anormal que ocorra durante a execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. Emissão das Ordens de Serviços: A Contratante deve emitir as ordens de serviços ou autorização

de fornecimento com clareza, detalhando a quantidade, local e prazo de entrega, conforme estabelecido

no contrato, permitindo à Contratada planejar e organizar a entrega.

4.2. Acompanhamento e Fiscalização: A Contratante será responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato, assegurando que os serviços entregues esteiam em conformidade

com as especificaçôes e padrões de qualidade exigidos.

4,3. Comunicação de Não-Conformidades: A Contratante deve informar a Contratada imediatamente,

e por escrito, sobre qualquer não-conformidade dos serviços entregues, especificando os pontos a

serem corrigidos e o prazo para substituição.
4.4, procedimento em Caso de Substituição: Caso haja necessidade de substituição dos serviços, a

Contratante deverá assegurar que a Contratada receba todas as informações necessárias para efetuar a

troca, especialmente nos casos de serviços que não atendam aos padrões sanitários.

4.5. pagamento dos Serviços Entregues: A Contratante deverá realizar os pagamentos de forma

regular e em conformidade com os prazos estabelecidos no contrato, desde que a Contratada tenha

cumprido todas as condições contratuais e entregado os serviços de acordo com as especificações.

4.7. Garantia de Âcesso à Unidade Gestora: A Contratante deve proporcionar acesso à Unidade

Gestora ou outros locais de entrega, garantindo que a Contratada possa realizar o fornecimento

conforme o cronograma previamente estabelecido
4.8. prestar Esclárecimentos à Contratada: A Contratante deverá atender prontamente às dúvidas e

solicitações da Contratada relacionadas à execução do contrato, visando ao cumprimento eficiente das

obrigações de ambas as partes.
4.9. Garantia de Transparência e Regularidade: A Contratante deve assegurar que todas as ações

tomadas durante a execução do contrato seiam transparentes e regulares, zelando pelo cumprimento

das normas legais e promovendo a comunicação constante com a Contratada.

CLÁUSUIA QUINTA - DA VIGÊNCIA, EXECUç,iO E ENTR.EGA DOS SERVIçOS LICITADOS

5.1. O contrato produzirá seus iuídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura, se estendendo

por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n" 74.733/21.
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7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações prêvistas no

art. 155 da Lei nq 14.133, de 2021, quais seiam:
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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5.2. Todas as entregas deverão ser realizadas em caminhão fechado, dentro das normas de higiene, de

acordo com a legislação vigente.
5.2.1. O detentor que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de serviços deverá ser

automaticamente noiificado e terá um prazo de 24 horas para entregar a partir da data da notificação,

caso contrário estará suieito às penalidades previstas no edital.
S.2.2. Os sERvIços LICITADO5 DEvERÃO SER INICIAD9S No PRAzo DE ATÉ OS (CINCO) DIAS, A

coNTAR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIçOS peta administração, obedecendo a um

cronograma de entrega, nos quantitaüvos discriminados na 0RDEM DE SERVIçOS /
AUToRIzAçÃo DE FoRNECIMENTo pela secretaria de Administração observando rigorosamente

as especificáções contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de orilem federal, estaduál e municipal, bem como, quaisquer encargos iudiciais ou extraiudiciais,

sejam irabalhistas, previdenciários, fisiais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

aJ A repàrar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Aceitar, nr, ÍIIaarIl", aondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no obieto do

cóntrato, até 250lo (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art. 125

da Lei Na. L4.133 /21;
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Itapaié/CE, cujas reclamações se

otriga a atender prontament;, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato'
j.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da G0NTRATADA, a CONTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas

condições;
5.2.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da

licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora'

compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condiçôes,

implicará na não àceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da inadimplente.
'S.Z,S. 

A COUfnATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou doló, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidàde a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

cLÁusuLA sExrA - DA ExrtNçÃo

6,1. Constituem motivo para a rescisão contrâtual os constantes dos arügos 737, 738 e 139 da Lei Ne

L4.733 /Zl, e poderá ser iolicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de

0S fcinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.

s
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.-L-7. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo
justificado;
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1-10.1,. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
7.1,.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei na 72.846, de 1a de agosto de 2013.

7.1.13. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
7.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.2.1. Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
7 .2.2. PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 5e da Lei na 72.846, de 1a de agosto de 2013.

7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item[s) prejudicado[s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.L.1 a 7.7.72;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.1.2 a7.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 fseis) anos, nos casos dos subitens 7.7.8 a 7.\.72' bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
7 .4.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7,6, A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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7,8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nq 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

iesponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.

7.9. A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

Iesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nq 72.846, de 1q de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei na 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 7999.
7.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Edital.

CúUSULA oITAvA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago até 30 (trinta) dias, conforme
a entrega dos serviços, contado da apresentação da fatura, se superior aquele limite, observada a ordem

cronológica estabelecida no Art. 12, inciso II e Art. 141 da Lei no f4.733 /2027, após protocolização e

aceitação Notas Fiscal/Fatura correspondente, deüdamente atestada pela comissão competente. A Nota

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação de regularidade fiscal,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no

14.133, de 2021, conforme especificações abaixo:

Ne DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VL. UNTD

VÂLOR
TOTAL

(R$)

R$ R$

CPL de ltãpâjé
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8.2. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos serviços.
8.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das

respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade relativa
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições sociais; Prova de

Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova
de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relaüva à Justiça do trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTJ e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de

atestado pelo setor competente;
8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências;
8.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

aJ Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver suieita, dentro do prazo fixado;

bJ Quando a GoNTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
c.) Inadimplência da C0NTRATADA na execução do contrato.
8.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneração do fornecimento, desde que

FL5.
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do arustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

prÀcipe, configurando álea econômÍca extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei Ne 14.733/21, devendo ser formalizado através de ato administraüvo.

crÁusule rvoua - oa ooraçÃo onçaunrvrÁnle

ratação correrão por conta da Classificação Orçamenúria9,1. As despesas decorrentes da presente cont
prevista no manual com a seguinte Dotação:

PÍêrêilurâ Munlcipãl de ltapajé
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cNPJ 07 683.95610001-84
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FISCAL DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ fiscal(isJ do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 74.133/2021, art. 117, caput).

10.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

(Lei na 14.133/2021, art. 117, §141.
10.1,,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

1-4.133 /2021, art. 117, §2s).

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nq 14.133, de 2O27, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
11.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
i1.5, Após a rrsinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o ."p."r"nt"nt" da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização,

que conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsJ fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133, de2O2l,art- 117, caputJ.

11.7, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. [Lei nq 14.133, de2021., att 117, §1s].
11.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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11.10, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

11,11, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
ll^,La. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.
11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.17 . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e â eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
11.19. O gestor do contrato tomará proúdências para a formalização de processo administraüvo de

responsabilização para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou prorrogação contratual.
ll,21.. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

obietivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

12.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos arts.

124 e-L25 da Lei N'. 74.733/27, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÂO
13.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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14.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Ns

14.733 /21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições

de direito privado;

14,2, Fica eleito o Foro da Cidade de ltapajé/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Itapaié/CE, 

- 
de 

- 

de 

-
<<<SECRETARIA>>>

Sr(a).
SECRETÁRIO(A)/O RDENADOR(A)

CONTRATANTE

Testemunhas

CPF:

CPF

1

)
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